
EMENDA Nº 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 73/2026
Data: 05 de maio de 2026
Modifica o Art. 2º do Projeto de Lei nº 73/2026, que “Altera a Lei Municipal nº 3.302 de 22 de setembro de 2022, e dá outras providências”.
ADIR CUNICO – NOVO, DIOGO KRIGUER – PSDB e RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 73/2026:

Art. 1º Modifica o Art. 2º do Projeto de Lei nº 73/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos aplicáveis após 90 dias”.
.............................................................................................................................................

Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA
A emenda ora proposta tem como objetivo alterar a redação do Art. 2º do Projeto de Lei n. 73/2026. Na redação original, o referido dispositivo impõe a aplicação dos efeitos das referidas alterações de forma imediata, o que pode gerar efeito surpresa a população, por isso, a Emenda ora proposta visa incluir o prazo de 90 dias para aplicação dos efeitos da alteração proposta pelo Poder Executivo.
Diante disso, serve a presente Emenda para evitar o efeito surpresa e proporcionar campanhas que levem ao conhecimento prévio da população dentro do prazo de 90 dias
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